
 
CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO  

  

EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição e código do autor. Só serão aceitos 

formulários autenticados e assinados pelo autor.  

       

PROPOSIÇÃO: PLN 18/2019 
 
 

TEXTO DA EMENDA 

EXCLUA-SE DO ANEXO II AS SEGUINTES PROGRAMAÇÕES: 

Órgão: 26000 – Ministério da Educação 
Unidade: 26429 – Instituto Federal de Goiás 

Funcional Programática: 12.363.2080.20RL.0052 - Funcionamento de Instituições de 
Educação Profissional e Tecnológica - No Estado de Goiás. 

 
ESFERA: FISCAL  

GND: 4  RP: 2  MOD: 90 FONTE: 100 

VALOR: 1.600.486,00   
 

EM CONTRAPARTIDA, PROPÕE-SE A SEGUINTE ALTERAÇÃO NO ANEXO I: 

Órgão: 52000 – Ministério da Defesa 
Unidade: 52131 – Comando da Marinha 

Funcional Programática: 05.152.2058.123H.0001 – Construção de Submarino de 
Propulsão Nuclear 

 
ESFERA: FISCAL  

GND: 4  RP: 2  MOD: 90 FONTE: 100 

VALOR: de R$ 152.222.746 para R$: 150.622.260  

 

JUSTIFICATIVA 

A Educação é um dos pilares essencial na contribuição de desenvolvimento econômico do 
País, se tratando de educação profissional e tecnológica o tema precisa de prioridade. A 

formação Profissional e Tecnológica ofertada pelos IFs em Goiás tem contribuído muito para 
formação e inserção de profissionais no mercado de trabalho, atendendo com mão de obra 

qualificada, a indústria goiana e consequentemente aquecendo economias locais e 
alavancando a produção tecnológica. Com base neste entendimento é que se faz necessário à 
apresentação desta emenda, no sentido de elencarmos prioridades, revogando o cancelamento 

de recursos do Instituto Federal. Neste passo é que peço acolhimento desta Emenda ao PLN 
18/2019, evitando consequências que são prejudiciais ao Instituto Federal de Goiás.  

 

 3894  José Mário Schreiner  DEM/GO 

 

Data: 15/08/2019 
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